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1. Introdução

Este estudo técnico, solicitado à Divisão de Consultoria Legislativa -

Divcol, tem como finalidade:

- apresentar as principais normas regulamentadoras e os objetivos do

Fundo Municipal do Idoso de Belo Horizonte (FUMID);

- esclarecer como é feita a gestão do FUMID, com destaque para o papel

do Conselho Municipal do Idoso (CMI);

- apresentar os projetos e políticas públicas que podem ser financiados

pelo Fundo Municipal do Idoso.

2. Considerações Técnicas

2.1 Normas regulamentadoras e objetivos do FUMID/BH

O Fundo Municipal do Idoso - FUMID de Belo Horizonte foi criado pela

Lei Municipal nº 8.288, de 2000, e regulamentado pelo Decreto nº 10.953, de

2002. Segundo o decreto, o fundo tem como objetivo “custear e subsidiar

ações, projetos e programas que visem a promoção, a inserção e o

desenvolvimento da cidadania do idoso, nos termos da Política Municipal do

Idoso” (art. 1º).

A Política Municipal do Idoso - PMI de Belo Horizonte foi instituída pela

Lei nº 7.930, de 1999. Ela apresenta princípios e diretrizes para a PMI e dispõe

sobre a organização e a gestão da política. Além disso, menciona o papel do

Conselho Municipal do Idoso - CMI na aprovação dos orçamentos setoriais

ligados à política e na normatização das parcerias a serem estabelecidas com

as organizações da sociedade civil para a execução de programas e projetos.

O CMI, por sua vez, foi instituído pela lei nº 6.173, de 1992, e é

atualmente regido pela Lei nº 10.364, de 2011. O Decreto nº 15.184, de 2013,

regulamenta a Lei nº 10.364/2011, dispondo sobre a composição do conselho e

outras diretivas básicas para o seu funcionamento.
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